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SENHOR (À) PREGOEIRO (À)
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DÀ PREEBITURÀ MJNICTPÀI, DEr!usrRÍssI}{o (À)

ÀrÀcATr /cE

Rêf.: PREGÁO ELEERôNICO PÀRÀ REGISTRO DE PRECOS N." 10.016/2022-SRP

PRolIosPrTÀI, coMÉFcro toLÀNDÀ !!DÀ, inscrita no CNPJ sob o nÔ

09.485.57410001 71, com sede na Av Capitão Huqo Bezerra, nÔ 181, Barroso'
Eortaleza- Ceará, cêp: 60,862-"13A, nêste atÔ rêprêsênlado por seu Sócio

sr. JosÉ RUEINo DA sILVÀ NETo, brasileiro, casado. êmpresário, inscrito
no cPF 456.691.633-20, residênte e domiciliado na Av. Coronel Mlguêl Dias,

1010, Torre A, apartamento 1402, Farllaleza- CE, vêm, à presênça dê Vossa

senhoria, â fim de interpor o presente

IMPÚGNÀÇÃO ÀO EDITÀ!

Em face dô Edital em êpÍqrafê, pois verificou-se disposiçõês que

atentam côntra os princípiôs dâ Iêgalidade e da conpet i liwidade, podêndo'

por êsla razão, afas!ar intêressados âo Pregão, er consequentement e '
impêdir quê o Município contrate a proposta mais vantâjosa, confornê as

râzoês dbc xo dêscrr-às dê s-i rr r's:gra.do:

1- DÀ TEMPE§TIVIDÀDE DÀ IMPUGNÀÇÀO

À princípio cumpre destacar a têmpestividadê da peçâ

apr:esentada, vis!o que a prêsenEe licitaÇãÔ possui dala dêsignada para

abertura de proposlas parâ o dia AA/A1/2022, às 09:00hrs'

Conforme previsão de Edital en seu subitêm 29'2'1, a licitante
possui o prazo de até 03 (três) dias úteis, antes da datâ fixada para

reallzâção da respectiva sêssão púb]ica, para apresentar: Impugnação'

sendo assim, tendo a empresa lmpuqnante apr:esentãdÔ êm

28/A6/2022 a presentê peça, resta afastado quâlquer indjcio dê

intempêsLividadê.

SILVA

NETO:4566916332
0

-.orta1a?â/cE - cNPJ: 09.{35.57rl0001 71



T P[üt3§paffiL

2-DOS

EI-ETRÔNICO PÀRA REGTSTRO DE PREÇOS N.' 10.016/2022-SRP' tendo como objelo
O SELEçÁO DE MELHOR PROPOSTA VISÀNDO O REGISTRO DE PREÇOS PÀBÂ FI]TURÀ E

EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MEDICÂMENTO CONTROLÀDO PÀBÂ ATENDER ÀS NECESSIDADES

DÀ ATENqÃO SECUNDÁRIÀ DA SECRETARIÀ MUNICIPAI' DE SAÚDE DE ARACATI/CE'

sendo o crllério de lulganento MENoR PREço Gr'oBÀL PoR LOÍE - I-OEE úNtco'

sêndo este o sequinte:

-rorrú-vrrrra§t:.\To!(o\TÀolrtosHrlotúô la0rI sol$àô n)âl.r'e
Iióau.no lo()rnl !ôhNio ir)lhnr: :JO

llollnrno lioln r.l0cào !úl1 re

s.'"11.*- 1,,,1-,1t.lt.r".,!.1 Í. isco:10 ni

Àssin, a enpresa Impugnantê ao tomar ciência da rêferida
licitação, optou poL participar da mêsma. Todavia, ao verificar os itens
contrdos no lote Único, a Impuqnante sê dêparÔu com o ITEM 01 - l{aI-oIÀNO

250 ML SOLUÇÃO rNllr.ÀNTE - Et{Àsco.

Ocorrê que

sido DESCONEINUTDÀDE

o referido medlcamento não é mais fabricado, tendÔ

DEFINITMMEIEE, conforme verifica se abaixo:
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DieDte do êIêncado, é nêcêssálio que o itên sêja ExcLUÍDo do

p!êsen!ê ce.tahê, alewêndô o Edital se, dêvidamêntê !êpüb1icãdo '

-. *"r*" *- Ba!'oso FÔrtâIêza/c' CNPJ: 09 435's71/0o01 71

,i oe .-ô:.'o.irçÍ- -rl-"ã, I - uLr.L r,,..-, {ss) 3s71.3151

À Prêfeilura do MunicÍpio de Àracati/CE publicou o EDITÀL
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2.1 - DÀ <LUSÀO DO ITEM 01 HÀIOTÀNO 250 Mr, S INÀI,ÀNTE - ERÀS

oo r,ora úrsrco Do PRESENTE CEREÀ},E TÉLlDo EM vrsrÀ À suÀ

Tendo en visia o acima lrazido, posto â descontinuidade' diqa-se'
dêfinitiva do medicamênto, é necessária a exclusão do ilem do lote' posto

que a leqra prêdominante na AdninistraÇão Pública 'letermina 
que nãÔ sê

devê restringir a comPetiÇão, posto que é um dos principios norteadores

do processo de con!ratação.

Resta claro que havendo â nanutênçãÔ do item no pr:esentê lÔtê

únÍco, a compêtilividade do cerlane reslará prêiudicada' a]ém de hãvêr a

possibirldade do mesno reslar deserlo ou fracassâclo'

Poltanto, todas as êxigências no Edital/Ànêxos, dêwên vi! nunidag

pêIâ razoabilidadê dêwiata. À proPo!êionalidade ê o bom-sênso dêvên

prewalêcêr. En sêntj.do ãnp1o, quâLquêr êsPêcíficaçãÔ constantê no item a
sêr lícitado quê !êstrinja ô ca!átê! conpêtitivo dêwê sêr obiêto dê atos

inpüqnatóriôs Por Partê dos órqáos dê conttolê, dos intêre6sados' via
administrativa ou judiciar.

o Artigo 3', S

compe!i!ividade, af irma
1o da Lei 8.666/L993 que dispÕe sobre rêstriÇão à

S 1' É vedado âos agentês Púbricosr

I - adnitir, Plevêr, inclui! ou Colêra!' no6 atôB 
'lêconvocação. cláusulae ou condigôês quê coÀPloaetân'

lestiinjaD ou fiústrer o 5êu carátêr coaPêtitiwo'
lnclusive nos casos de sociêdades cooPerativas' e

êstabêleÇâm preferências Ôu distinções em razão da

naluraliclâde, dâ sêde ou domrcíLio dos licitantês ou dê

qualquer oulra circuns!ância imper!inente ou ir!ê]evânte
para o específico objeto do cÔntxâlo' !essalvâdo Ô

àrsposto nos SS 5o a 12 dêste artiqo ê no art 3o 'lã Lêi
no 8.248, dê 23 dê oulubro dê 1991 (9 n)

Nota-se que o dispositivo se refere a qualquêr c]áLrsula ou

condrÇão, ou sêia, estabêlecê uma rêgra a ser seguida nos procêssos de

conirataÇão impondo a êliminaÇão de barrêiras que prejudiquen a

participação dê quaisquer interessados na Iicitaçáo'

Na mesma linha a Lei do PxegãÔ \Leí 7O'52a/2A02)' ên sêu Àrl' 3"'
II, traz que:

Í - a definição do objeto deverá sêr precisa' srrficiente
e clara, wêalàdas ê6Peciflcaçõê6 quê' Por excêsaivas'
irrêrewantês ou dêsnêcêssárias, linitên a coÍrPêti9ão; (g'
n.)

SaLiêntâ-sê airda, a possibilidadê dê diÚisão do Lo!ê' ceso essê

s6ja o êntêndinênto dêsta Conissão, náo Podêndo a conPetitividade dã

llcitaçáo rêsta! P!ê judicada.

Di!o isso, xoga-se pela procedência da prêsente rmpugnação' para

acatê o pêdido, objêto dêsta, êm prol de maior beneficio à

BaÍoso .Ôrtatezâ/cD
.one: (45) 3{52,310Ô
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3 - DOS PEDIDOS \

Ante o exposto, a flm de garantir o carátel: equânime ê

competitivo da licitâÇão, ben como a aplicação dos principios da

legalidade ê da jusla compeliÇão, a ExcLUsÃo Do IEEM 01 - HÀ,,OAÀNÔ 250 ML

sor,uÇÃo rNÀr,ÀNtE - ERAsco, posto a DEscoNTrNUrDÀDE DEErNrrrvA do Ínesmo'

dêvêndo havêr a republicaÇão do Edital, sendo respeitados todos os prazÔs'

dando se PRovTMENlo à P!êsentê Inpugnação, cÔm efeito suspensivo, de

acôr.lo com o disposto na leqislaçêo vigênte.

Caso essê não seja o entêndimentÔ dessa comissão, o que sê admiLe

por hipótese, p]êiteia pela DrvrsÁo Do r,otE EM Dors, DErxÀNDo o rrEM 1 E!4

UM Í.OTE SEPÀRiADO. dêvendo o Edi!al ser republicado, sendo 'espêitados
todos os prazos, nãô podendo a conperitividade dâ licitação rêsrar
prejudicada.

Não sendo este o entendimenLo destê Pregoêiro, rêquer-se, que a

presênLe hpugnaÇão seja encaminhadô à autôridade compelênte'

Nesses Ternos,
Pede Deferimênto

FaÍtaleza/cq, 28 de junho de 2022.

rosE RUFTNo DA srLVA 
â;?ff3"DX"J[il"N?fJ1i6"J;l6Lo

NETO:45669163320 Dadôs: 2022.06.28 1s:5 r:ss o3'oo

pRoltosprtttr cotóacro Eo!ÀNDÀ l,TDÀ
CNPJ N" 09.485 .574l0001-?1

contr:atação, e, assim, buscar a proposta mâis vantaiosa
Púb]ica.

7 -.one: (35)
- cNPJ: oe.439,57!/0001-?1
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